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Serviço Público Federal 
Ministério da Cultura 

Ins�tuto do Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional

Departamento de Planejamento e Administração 
Coordenação-Geral de Logís�ca, Convênios e Contratos 

Coordenação de Convênios e Prestação de Contas 
Divisão de Prestação de Contas

 

PARECER TÉCNICO nº 24/2018/DICONT/CCONV/CGLOG/DPA

ASSUNTO:  Aprovação da Prestação de Contas

 REFERÊNCIA: Processo 01450.015648/2011-14

 

CONVÊNIO: 763502/2011

CONVENENTE: Município do Recife

PROJETO: “Comitê Gestor-Salvaguarda do Frevo”.

VIGÊNCIA: 17/01/2012 a 21/06/2014

 

O presente parecer é referente à análise realizada na documentação apresentada a �tulo
de prestação de contas, por força do Decreto 6.170/2007 e Portaria Interministerial 127/2008, na qual
demonstra os seguintes aspectos:

1. O Convênio 763502/2011 teve sua vigência de 17/01/2012 a 21/06/2014, sob o
objeto “Comitê Gestor-Salvaguarda do Frevo”. No instrumento pactuado figuram como Convenente o
Município do Recife – PE e como Concedente o Ins�tuto de Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional -
IPHAN.

2. Conforme cronograma de desembolso registrado no SICONV, o repasse a cargo do
Concedente foi efetuado no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e de Contrapar�da
Financeira a cargo do Convenente, o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

3. No que tange ao cumprimento do objeto, consta nos autos do processo o Parecer Técnico
nº 147/2016 – COASU/CGSG/DPI, pg. 33 a 46 (0105924), emi�do pela Sra. Natália Guerra Brayner, que
atesta o cumprimento do objeto deste convênio, in verbis e ra�ficado pelo Gestor do convênio, Sr.
Deyvesson Israel Alves Gusmão:

“Assim, acompanho o entendimento técnico apresentado pela Superintendência do lphan em
Pernambuco e, considerando todo acima exposto, atesto o cumprimento do objeto do convênio
763502/2011”.

4. Em seguida, consta o Parecer Técnico 089/17 – GAB/DPI, fl. 1037 a 1038 (0085759),
emi�do pelo Gestor, o Senhor Hermano Fabrício O. Guanais e Queiroz, no qual atesta, in verbis:

“Em relação ao cumprimento das metas do convênio, retomando a  conclusão já apresentada no
Parecer Técnico 156/2016/GAB/DPI, têm-se que os obje�vos foram parcialmente alcançados”.

5. Em relação à análise da prestação de contas, as impropriedades apontadas nas Notas
Técnicas nº 4/2018, (0281724) e 25/2018, (0530035), encaminhadas ao Convenente, foram no intuito de
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obter esclarecimentos quanto a resolução das pendências de ordem formal.

6. Consoante ao exposto, informamos que o Município do Recife – PE res�tuiu o valor devido
à Conta Única do Tesouro referente ao saldo remanescente e despesas não aprovadas, totalizando o
montante de R$ 117.229,11 (cento e dezessete mil, duzentos e vinte e nove reais e onze centavos),
conforme espelho SIAFI, fl. 1307, (0105924). O valor devolvido pelo Convenente, em 25/08/2014,
equivale ao montante total do saldo remanescente da conta específica do instrumento a época.
Concluímos, portanto, salvo melhor entendimento, que não foi observada a regra constante na Portaria
Interministerial 127/2008, em seu Art. 57 § único, que dispõe que  "A devolução prevista no caput será
realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapar�da previstos na
celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes". Diante disto, deverá ser
res�tuído ao Convenente o valor de R$ 11.065,70 (onze mil, sessenta e cinco reais e setenta centavos) em
atendimento à regra supramencionada.

7. Tendo em vista o disposto da Cons�tuição Federal, art. 71, inciso II e Parecer Técnico nº
147/2016 – COASU/CGSG/DPI, entendemos que as contas estão aptas à aprovação, pela autoridade
competente, devendo o dirigente da ins�tuição ser informado que toda a documentação produzida
durante a vigência e execução do objeto deste instrumento, deverá ser arquivada pelo Município do
Recife – PE, permanecendo à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo pelo prazo de 10 (dez)
anos, a contar da data da aprovação das contas.

Propomos a "Aprovação da Prestação de Contas com Ressalvas", com a devida baixa no
SIAFI, uma vez que a documentação apresentada demonstra que não houve prejuízo ao erário.
Entretanto, caso surjam fatos novos acerca da execução do objeto, o processo poderá ser desarquivado
para averiguação.           

 

Laís Lopes Menezes S�val
Chefe da Divisão de Prestação de Contas - Subs�tuta

De acordo.

Encaminhe-se ao Coordenador Geral de Logís�ca, Convênios e Contratos com a sugestão de envio ao
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração.

 

Andressa Araújo Durães
Coordenadora de Convênios e Prestação de Contas

De acordo.

Ao Diretor do Departamento de Planejamento e Administração, na forma proposta.

 

William de Castro Feitosa
Coordenador Geral de Logís�ca, Convênios e Contratos

 

Manifestação do Ordenador de Despesas

Aprovo, com ressalvas, a presente Prestação de Contas, com base no Parecer Técnico constante no
processo, uma vez que o documento demonstra que houve boa e regular aplicação dos recursos.             

                                                                                 

Marcos José Silva Rêgo
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração

HOMOLOGAÇÃO



18/03/2019 SEI/IPHAN - 0823659 - Parecer Técnico

https://sei.iphan.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=991177&infra_siste… 3/3

Tendo em vista o constante do Parecer acima, HOMOLOGO a aprovação, com ressalvas, da prestação de
contas, efetuada pelo Diretor do Departamento de Planejamento e Administração deste Ins�tuto.

 

Ká�a Santos Bogéa
Presidente do Iphan

Documento assinado eletronicamente por Lais Lopes Menezes S�val, Chefe Subs�tuto da Divisão de
Prestação de Contas, em 06/11/2018, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andressa Araújo Durães, Coordenador de Convênios e
Prestação de Contas, em 06/11/2018, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William de Castro Feitosa, Coordenador-Geral de
Logís�ca, Convênios e Contratos, em 06/11/2018, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Jose Silva Rêgo, Diretor do Departamento de
Planejamento e Administração, em 07/11/2018, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ka�a Santos Bogea, Presidente do Ins�tuto do
Patrimônio Histórico e Ar�s�co Nacional, em 05/12/2018, às 19:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.iphan.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0823659 e o código CRC 0D2CDB18.
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